Projeto de Decreto Legislativo nº 1, de 11 de fevereiro de 2005. 

                          "Institui o Projeto Câmara-Mirim"

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Fica instituído o Projeto Câmara-Mirim, com os objetivos definidos neste Decreto Legislativo, a ser realizado anualmente neste Legislativo.

Art. 2º - Consistirá o projeto na simulação de sessões legislativas com alunos do Ensino Fundamental de Cordeirópolis, nas quais, através da vivência dos trabalhos, os educandos representarão o papel de vereadores, apresentando e discutindo proposituras, nas suas várias modalidades, contendo problemas reais da comunidade da Escola.  

Art. 3º - Fica a Mesa Diretora da Casa autorizada a firmar convênio ou a realizar trabalho conjunto com a Diretoria de Ensino de Limeira e Departamento Municipal de Educação, visando à realização do projeto.

§ 1º. - O Presidente da Câmara Municipal designará a equipe que coordenará os trabalhos.

§ 2º. - Por ocasião da realização do trabalho conjunto serão definidos os alunos que serão envolvidos no projeto, bem como a participação dos professores e pais de alunos e as demais tarefas pertinentes à consecução dos objetivos, como calendário de trabalho, orientações técnicas aos professores e alunos e a organização das sessões simuladas.

Art. 4º - Serão eleitos 09 vereadores mirins, em processo de votação nas escolas de ensino fundamental municipal e estadual, sendo o aluno mais votação o que irá participar da Câmara Mirim.

Art. 5º - Poderão participar 01 representante das seguintes escolas:

01 aluno da EMEIEF Amália M. Moreira

01 aluno da EMEIEF Maria Nazareth Stocco Lordello

01 aluno da EMEIEF Maria Ap. Pagotto Moraes

01 aluno da EMEIEF Prof. Geraldo Ap. Rocha

01 aluno da Escola Estadual Cel. José Levy

01 aluno da Escola Estadual Jamil Abrahão Saad

01 aluno da Escola Estadual Prof. Odécio Lucke

01 aluno da EMEIEF Prof. Jorge Fernandes

01 aluno da Apae – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

Art. 6º - O processo de escolha e votação ocorrerá durante o mês de fevereiro nas escolas e os eleitos tomarão posse na primeira sessão solene realizada pela da Câmara Municipal de Cordeirópolis, na primeira semana do mês de março, sendo o seu mandato até fevereiro do ano corrente (01 ano).

Art. 7º - Cada vereador mirim eleito de acordo com número de votos, escolherá um vereador da Câmara Municipal de Cordeirópolis, para ser seu padrinho no dia da solenidade de posse.

Art. 8º - Fica a Mesa Diretora autorizada a realizar despesas relacionadas com o transporte dos alunos e despesas com lanches e brindes a serem fornecidos às crianças participantes do projeto.

Art. 9º - A proposta pedagógica, como também as normas para realização das sessões simuladas serão de acordo com o anexo deste decreto.

Art. 10 - As despesas com a realização do projeto correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do orçamento deste Legislativo.

Art. 11 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo

Projeto Câmara Criança

1. APRESENTAÇÃO 

Vivemos numa sociedade que está clamando pela paz, pela igualdade de direitos e oportunidades entre os sexos, entre os diversos grupos étnicos e religiosos; pela preservação do meio ambiente e melhora da qualidade de vida; pelo desenvolvimento da afetividade e do respeito mútuo, que permita melhorar as relações interpessoais; por uma vida mais saudável. Na busca de soluções para estas questões sociais urgentes, principalmente no que se refere à atuação do jovem na transformação da realidade, foi criado o Projeto "Câmara Mirim".

 O Projeto "Câmara Mirim" é um Projeto Interdisciplinar de Estudo do Meio na Câmara Municipal, vivenciado pelos educandos através de uma Sessão Simulada da Câmara, representando seus 09 vereadores, com apresentação e discussão de proposituras, nas suas várias modalidades, contendo problemas reais onde se insere a comunidade da Escola, envolvendo alunos do Ensino Fundamental de Cordeirópolis. Tanto para os seus Coordenadores e como para os Vereadores de Cordeirópolis, para os Diretores das Escolas e Professores, este Projeto de Ensino representa um investimento nas futuras gerações, o que torna cada adulto envolvido, um orgulhoso co-orientador, resultando numa construção coletiva. 

2. JUSTIFICATIVAS A transformação da realidade na qual vivemos hoje, pressupõe a formação de personalidades autônomas e críticas, capazes de respeitar a opinião dos demais e de defender os próprios direitos e, ao mesmo tempo, de participar das decisões quanto ao tipo de desenvolvimento sócio-econômico que deseja para si e para a humanidade. Para educar crianças e adolescentes identificados e comprometidos com o meio onde vivem, objetivando a busca de soluções para as questões sociais, através dos Parâmetros Curriculares Nacionais, fundamentados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. o 9.394, de 20/12/96), foram introduzidos no Currículo das Escolas, os Temas Transversais: Ética, Educação Ambiental, Educação para a Saúde, Orientação Sexual, Educação para o Trabalho e Consumo, Pluralidade Cultural. Os Temas Transversais não são novas áreas do Currículo, mas uma abordagem interdisciplinar dos campos da realidade, interpretados através de eixos temáticos que constituem os problemas fundamentais e urgentes da sociedade. Se as áreas do Currículo continuam as mesmas (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Educação Artística, Educação Física, Química, Biologia, Física, Filosofia, Psicologia, Sociologia), o que muda então? Mudam as relações professor/aluno, professor/professor, aluno/aluno, diretor/professor, diretor/professor/funcionários/alunos e as relações destes com o conhecimento científico. O perfil do cidadão do século XXI é de um ser humano capaz de criar, inventar, descobrir, escolher, decidir, refletir, agir, interpretar e transformar o mundo, sendo sujeito de sua ação. A formação desse cidadão exige uma concepção de educação na qual a investigação, a análise, a interpretação da realidade e a busca de soluções passam a ser o eixo central e o conteúdo formal tradicionalmente transmitido na Escola passa a ser um meio ou instrumento para a apreensão/compreensão da realidade. O Projeto "Câmara Mirim" contempla vários aspectos da formação dos educandos, estabelecidos na Nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, cujas justificativas se seguem: a) Formação da Cidadania: A convivência na sociedade democrática pressupõe a participação de cidadãos conscientes, identificados e comprometidos com a comunidade onde vivem. Segundo Milton Santos (1994), o cidadão se forma no local, pois é no local onde vive que a pessoa exerce o seu quinhão na história. Porém, a formação do cidadão está em defasagem na Escola, uma vez que o educando desconhece a realidade onde vive, o que a impede de desenvolver o senso crítico. É comum a desinformação sobre as funções dos poderes Municipais. A maioria da população, mesmo aquela parcela com curso superior desconhece as funções do Executivo Municipal - Prefeito e Vice Prefeito; do Legislativo Municipal - Vereadores; e do Judiciário - Juizes e Promotores. Além disso, não é tradição na Escola o estudo da realidade local e a visão que professores e estudantes têm de sua cidade é aquela formada através do senso comum e não, através de critérios científicos que sirvam de fundamento para a formação da consciência crítica. b) Formação Ética e Moral Apesar das grandes reformas do ensino introduzidas com a Nova LDB, ainda permanece nas Escolas Estaduais e na maioria das Escolas Particulares, o ensino tradicional, no qual prevalece o ensino dos conteúdos em detrimento da formação ética e moral do educando, bem como do desenvolvimento de suas habilidades cognitivas. No ensino tradicional, tanto a criança como o adolescente permanecem na heteronomia, uma vez que o ideal de aluno é aquele passivo, que não questiona, que é submisso e não lhe é oferecido condições para que possa evoluir para a autonomia. A formação do cidadão crítico exige uma nova concepção de educação na qual o professor é o orientador e o aluno é o sujeito da ação. Através da vivência do processo educativo, a criança e o adolescente desenvolvem a capacidade de refletir, agir, criar, opinar, decidir, escolher, interpretar e transformar o mundo, sendo sujeitos de suas ações. A coordenação pretende que haja no projeto uma relação entre aprender conhecimentos teóricos (aprender sobre a realidade) e as questões da vida real (aprender na realidade e da realidade). Para tanto pretende que o projeto seja pautado por uma transformação pedagógica, fundamentada na Pedagogia Ativa.Uma pedagogia ativa é o oposto do ensino tradicional, pois pressupõe a idéia de que os conteúdos a serem trabalhados não sejam impostos, mas descobertos e reinventados pelo educando, por meio de investigação e de atividades espontâneas, orientados pelos professores. 

Portanto, a relevância do Projeto "Câmara Mirim" é que através de uma metodologia de ensino apropriada e do fundamento em conteúdos que abordam a realidade do nosso município, a C6amara Municipal de Cordeirópolis, D.E.C, pretendem promover o exercício da cidadania, propiciando condições para que alunos do ensino fundamental saibam distinguir as funções dos poderes municipais e discutam os problemas da comunidade cordeiropolense, apresentando propostas de soluções. 

3. OBJETIVOS a) Objetivos a serem atingidos a longo prazo
· Formar o cidadão com uma consciência crítica em relação à realidade, capaz de refletir, agir, criar, opinar, decidir, escolher, interpretar e transformar o mundo, sendo sujeito de suas ações. 

· Desenvolver a autonomia dos educandos. 

b) Objetivos a serem atingidos de imediato
· Esclarecer os educandos sobre o que é e para que serve o Poder Legislativo, solucionando dúvidas em comparação ao Executivo e o Judiciário. 

· Simular sessões legislativas, nas quais através da vivência dos trabalhos, os educandos fixem as definições apresentadas. 

4. METODOLOGIA O Projeto "Câmara Mirim" tem uma Proposta Empírica, que aqui deve ser entendida como o processo no qual o Projeto é desenvolvido - através da vivência de uma Sessão Simulada da Câmara Municipal de Cordeirópolis, orientada pelos coordenadores e professores, na qual os alunos são sujeitos da ação. Para a realização de uma sessão simulada da Câmara, é preciso que os educandos, no papel de Vereadores, saibam argumentar, fundamentar suas opiniões, tomar decisões rápidas, ter iniciativa, respeitar o ponto de vista do outro. Como é possível desenvolver estas capacidades nos educandos num ambiente escolar em que o professor transmite tudo pronto e o aluno não tem oportunidade e nem necessidade de pensar, manifestar suas idéias livremente e defender seus pontos de vista? Porém a abertura para tais liberdades não significa ausência de regras. Pelo contrário, pressupõe disciplina, organização mental, consciência da necessidade e da existência dos limites e respeito mútuo. Para alcançar os objetivos, a metodologia pretendida no Projeto pelos seus coordenadores é o Construtivismo, definido por Montserrat Moreno, 1997, página 39, "(..) é uma palavra empregada em Psicologia e Pedagogia, que nos remete a uma teoria psicológica (originalmente derivada de Jean Piaget), segundo a qual o verdadeiro conhecimento - aquele que é utilizável - é fruto de uma elaboração (construção pessoal), resultado de um processo interno de pensamento durante o qual o sujeito coordena diferentes noções entre si, atribuindo-lhes um significado, organizando-as e relacionando-as com outras anteriores. Este processo é inalienável e intransferível: ninguém pode realizá-lo por outra pessoa." (princípio da auto-regulação da aprendizagem, hoje muito utilizado na Escola Pública) "Além de proporcionar novos conhecimentos, uma aprendizagem deste tipo mobiliza o funcionamento intelectual do indivíduo, facilitando-lhe o acesso a novas aprendizagens, pois, além do conhecimento em si, ele aprendeu determinadas estratégias intelectuais ~a ter acesso a ele, que lhe serão muito úteis não só em aprendizagens futuras, mas também na compreensão de situações novas e na proposta e invenção de soluções para problemas que possa ter na vida, graças a sua capacidade de generalização.(...)" 
A Teoria Construtivista propõe além do desenvolvimento cognitivo, que o sujeito desenvolva a sociabilidade e o julgamento moral. Segundo Piaget, a criança possui as raízes instintivas da sociabilidade, da subordinação, imitação, indiferença, afeição que lhes permite amar um ideal, amar a seus pais e tender ao bem em relação aos seus semelhantes. Possui também duas capacidades - simpatia e o medo, componentes básicos do respeito. Para Piaget, há dois tipos de respeito: a) unilateral- que implica numa desigualdade entre aquele que respeita - do pequeno para o grande, da criança pelo adulto, do caçula pelo irmão mais velho - implica na coação unilateral do superior sobre o inferior, é uma relação de coação, a qual leva ao sentimento de dever que é a heteronomia; b) mútuo - os indivíduos que estão em contato se consideram iguais - implica numa relação de cooperação. A cooperação leva ao sentimento de bem, que é a autonomia. O respeito unilateral leva à formação de uma personalidade submissa e a cooperação leva a uma personalidade autônoma, reconhecendo a submissão às regras como positiva para a vida pessoal e coletiva. Em outras palavras, a submissão leva a burlar as regras, enquanto a cooperação leva a aceitá-las como boas. Os dois tipos de respeito são importantes na formação da personalidade, desde que não se restrinja ao primeiro deles. O respeito imposto resulta na heteronomia. O que significa que por pressão de forças externas, o sujeito decide obedecer as regras. Pode significar também ser governado por outros, que eqüivale dizer: se não houver outros a mandar, punir, vigiar, o sujeito faz o que der na telha. Quando o sujeito decide aceitar as regras por vontade própria, independente das conseqüências externas imediatas, está agindo com autonomia. A cooperação nas atividades desenvolvidas no trabalho escolar é a base para o desenvolvimento da autonomia, bem como da responsabilidade, da veracidade, da justiça, da bondade. Piaget coloca que para formar uma consciência crítica é preciso considerar três aspectos primordiais: os procedimentos; as técnicas; e os temas a serem abordados. Os procedimentos são diferentes se desejamos formar uma personalidade livre ou um indivíduo submetido ao conformismo do grupo social que ele pertence; há os procedimentos que favorecem a autonomia da consciência e aqueles que conduzem ao resultado inverso. Por outro lado, uma "lição de moral", um ensinamento oral produz os mesmos resultados como uma pedagogia ativa? Dai a importância das técnicas. O mesmo procedimento intelectual excelente para desenvolver a veracidade, é bom para desenvolver a responsabilidade? Dai a importância dos temas a serem abordados. Fundamentalmente, baseiam-se na idéia de que os valores a serem ensinadas não sejam impostas, mas descobertas pela criança, por meio de atividades espontâneas e da cooperação. Por meio destas atividades, os educandos formam um julgamento moral, orientados por critérios suficientes para a construção de um vida pessoal e coletiva justa e, ao mesmo tempo, aceitando a multiplicidade dos pontos de vista, próprios de uma sociedade democrática, onde prevalece a pluralidade cultural. Segundo Edgar Morin, Artes Médicas, 1996, "... a noção de autonomia não se relaciona com a antiga noção de liberdade, que era de algum modo, imaterial e desligada das constrições e contingências físicas. Pelo contrário, é esta uma noção estreitamente ligada à dependência, e a de dependência é inseparável da noção de auto-organização." Ao se organizar para construir sua autonomia, um sistema queima energia e esta energia é extraída do exterior. O ser humano para ser autônomo, depende do mundo externo, tanto física, como socialmente. Isso significa que ao se aperfeiçoar nos aspectos social, afetivo e cognitivo, o sujeito evolui na sua autonomia. Estes princípios são vivificados pelos educandos em todas as áreas do Currículo, seja Língua Portuguesa, História, Geografia, Ciências, Matemática, Educação Artística, Educação Física. Portanto, este Projeto de Estudo do Meio tem, também, como fundamento, a interdisciplinaridade. No Projeto é utilizado o Estudo do Meio, como metodologia e técnica de ensino. O Estudo do Meio é geralmente associado à Escola Nova, representando uma das atividades do método intuitivo e desenvolvido nos anos 60 no Brasil, em escolas experimentais, nos Ginásios Vocacionais ou nas Escolas de Aplicação. Meio, segundo o Construtivismo, é entendido como o conjunto de realidades externas ao sujeito - natureza física, objetos construídos pelo homem, pessoas, valores e idéias - que age sobre ele e sobre o qual ele age, para transformá-lo e assim fazendo, modificar-se também, alterando sua própria situação em relação ao meio. Hoje, o Estudo do Meio ressurge na Escola, com o nome de Trabalho de Campo, tendo sido introduzidos alguns princípios fundamentais: a) o conhecimento é construído na interação entre sujeito e objeto, em um movimento de ir e vir, entendendo-se que o objeto inclui o indivíduo e suas relações, tendo como ponto de partida para esta construção, a realidade observada e analisada; b) para superar a fragmentação do conhecimento, estuda-se a própria realidade em sua multiplicidade de aspectos, onde os saberes das diversas áreas do Currículo da Escola estão concretizados; c) todo conhecimento deve ser contextualizado no tempo e no espaço. O Projeto tem como estratégia, a participação 09 Vereadores da Câmara Municipal de Cordeirópolis e da equipe de funcionária desta Casa de leis.

Todas as Sessões Simuladas são dirigidas pelo Funcionários do Legislativo e Assessoria da Presidência, que acompanharão os trabalhos da Mesa Legislativa, representada por alunos nos papéis de Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário e o Secretário da Câmara. Cada Sessão Simulada tem o acompanhamento dos respectivos professores, podendo estes manifestar suas opiniões na Tribuna Livre. Cada Sessão Simulada é gravada e transcrita em Ata, a qual fica registrada nos anais da Câmara e uma cópia é enviada à respectiva Escola participante. As proposições apresentadas pelos alunos em cada Sessão Simulada são encaminhadas ao Prefeito Municipal através de Indicação do Plenário na Sessão Ordinária, subsequente, da Câmara de Cordeirópolis. Os coordenadores consideram, ainda, a experiência de cada Sessão Simulada, na busca constante de renovação do processo desenvolvido no Projeto. Para tanto são realizadas reuniões mensais de avaliação. Os coordenadores do Projeto pretendem, através da metodologia e das estratégias de ensino, o aperfeiçoamento intelectual e social do educando e a reprodução autêntica e de alto nível de uma Sessão da Câmara Municipal. 

.

5. CONTEÚDO Uma questão fundamental no Projeto, é a reprodução fiel de uma Sessão Legislativa, tanto na observação das normas e do protocolo, como na apresentação das proposições dos Vereadores Mirins, absolutamente fiel ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis e à Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. Em seguida estão relacionados os conteúdos obrigatórios para o desenvolvimento do Projeto "Câmara Mirim", os quais fundamentam e possibilitam a representação da Câmara, pelos Vereadores Mirins, sempre num alto nível de discussão e argumentação.

As proposições dos Vereadores Mirins são elaboradas a partir de documentos básicos, utilizados obrigatoriamente como referências bibliográficas para professores e alunos envolvidos, que são:

· Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

· Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 

Para que os Vereadores Mirins apresentem suas proposições com fundamento na realidade, os professores orientam os alunos para a realização de um Trabalho de Campo no entorno da Escola, no qual os alunos fazem um levantamento dos principais problemas da comunidade. Com um diagnóstico da realidade próxima da Escola, os alunos nos papéis de Vereadores, apresentam proposições concretas e reais, considerando as necessidades mais urgentes da comunidade.

Para que os alunos envolvidos nas Sessões Simuladas da Câmara desenvolvam o julgamento moral, ao mesmo tempo em que sintam a responsabilidade de ser um representante do povo e aprendam a tomar decisões de acordo com os interesses da coletividade, será apresentado em cada sessão uma proposição, criada pelos Assessores Legislativos, que exija uma discussão e votação nominal, em forma de um dilema moral. Por exemplo: "A Indústria X quer se instalar no município, ela trará empregos diretos e indiretos, mas é poluidora do ar." Esta proposição será discutida e votada pelos Vereadores Mirins, como exercício de julgamento moral. 

Para que o dilema moral leve ao aperfeiçoamento do educando, é imprescindível que após a votação, haja um comentário de um Vereador ou de um Professor, analisando os pontos positivos e negativos da discussão e dando outros esclarecimentos sobre a questão, de desconhecimento dos Vereadores Mirins. Portanto, o dilema moral será preparado pelos coordenadores e posteriormente comentado, para que realmente contribua para a formação do julgamento moral dos educandos.

A coordenação do Projeto considera também como fundamental, a relação da Ética e o Decoro Parlamentar. As questões éticas abrangem largo campo da vida humana. Pois como homem, além de sua dimensão individual, é também um ser social, o agir humano atinge a sociedade e desdobra-se nas ações políticas. Assim, ética e política são disciplinas complementares. A ética e a política são instrumentos pelos quais os homens fazem a sociedade. Decoro Parlamentar é o mandato exercido por um parlamentar dentro da dignidade, nobreza, honradez e sobretudo pela decência, procurando agir com respeito e representando a vontade popular de forma condigna, honrando o voto que recebeu e orientando sua conduta (pública e pessoal) no sentido da retidão moral e, principalmente, ao respeito à Casa legislativa a que pertence. Ética e Decoro Parlamentar será o tema de uma das palestras durante o treinamento dos professores, os quais receberão um texto como subsídio na orientação dos alunos. É objetivo da coordenação do Projeto "Câmara Mirim", que as proposições apresentadas pelos Vereadores Mirins, bem como as discussões e argumentações, sejam pautadas pela ética, pela defesa de interesses coletivos e pelo respeito ao ponto de vista individual, que caracterizam uma verdadeira democracia. Na democracia deve haver o consenso, através do diálogo constante e da argumentação, sem perder de vista o respeito às desigualdades de opiniões e à pluralidade cultural da comunidade. 

6. AVALIAÇÃO DO PROJETO A coordenação pretende que o Projeto seja avaliado constantemente, objetivando seu aperfeiçoamento. Pretende, ainda, que após o término do projeto, tenha sido realizado ou, pelo menos, motivado nos professores e alunos:

· a vivência da interdisciplinaridade; 

· levantamento, o comprometimento e a formação de um julgamento moral em relação aos problemas da comunidade onde se insere a Escola; 

· despertar da solidariedade e respeito aos interesses coletivos; 

· respeito às opiniões individuais como característica da democracia; 

· o hábito de dialogar para chegar a um consenso; 

· a identificação das funções dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário no município; 

· o desenvolvimento da responsabilidade individual e social dos educandos envolvidos; 

· desenvolvimento do senso crítico dos educandos em relação aos problemas sociais da comunidade e as atribuições dos políticos. 

Além destes indicadores imediatos de sucesso, a coordenação pretende que cada Escola participante elabore um Plano para implantar junto ao Grêmio Escolar, uma Assembléia de Representantes das classes, nos moldes de Câmara de Vereadores, vivendo todo o processo desde a eleição, da propaganda política, da organização dos partidos, da realização de sessões ordinárias, dando uma continuidade à Sessão Simulada vivenciada durante o Projeto. Para a realização deste Plano, cada Escola terá a orientação coordenadores do Projeto "Câmara Mirim". É o que se pretende que seja uma avaliação: que ao término do processo, surja outro processo a ser totalmente elaborado na Escola e tenha sua continuidade. A coordenação do Projeto espera, também, que após a participação da Escola, direção, funcionários, professores, alunos e pais se sintam motivados a ativar o Conselho da Escola, que é um órgão representativo da comunidade escolar, já existente institucionalmente. 

PROPOSTA PEDAGÓGICA 


O QUE É O PROJETO? 
O "Câmara Criança" é um Projeto Interdisciplinar de Estudo do Meio na Câmara Municipal, vivenciado pelos educandos através de uma Sessão Simulada da Câmara, representando seus 09 vereadores, com apresentação e discussão de proposituras, nas suas várias modalidades (projetos de Lei, Moções, Indicações, Requerimentos e outros) contendo problemas reais onde se insere a comunidade da Escola. É a reprodução fiel de uma Sessão Legislativa, tanto na observação das normas e do protocolo, como na apresentação das proposituras pelos Vereadores Mirins, absolutamente fiéis ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis e à Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

QUEM? 
O projeto envolve alunos do Ensino Fundamental e as respectivas Equipes Interdisciplinares de Professores da Escola. 


POR QUE? 
A convivência na sociedade democrática pressupõe a participação de cidadãos conscientes, identificados e comprometidos com a comunidade onde vivem. Segundo Milton Santos, o cidadão se forma no local, pois é no local onde vive que a pessoa exerce o seu quinhão na história. Porém, a formação do cidadão está em defasagem na Escola, uma vez que o educando desconhece a realidade onde vive, o que o impede de desenvolver o senso crítico. 

É comum a desinformação sobre as funções dos poderes municipais. A maioria da população, mesmo aquela parcela com curso superior, desconhece as funções do Executivo Municipal -Prefeito e Vice Prefeito; do Legislativo Municipal -Vereadores; e do Judiciário - Juizes. Além disso, não é tradição na Escola o estudo da realidade local e a visão que professores e estudantes têm de sua cidade é aquela formada através do senso comum e não, através de critérios científicos que sirvam de fundamento para a formação da consciência crítica. 

Para a realização de uma sessão simulada da Câmara é preciso que os educandos, no papel de Vereadores, saibam argumentar, fundamentar suas opiniões, tomar decisões rápidas, ter iniciativa, respeitar o ponto de vista do outro. Porém a abertura para tais liberdades não significa ausência de regras. Pelo contrário, pressupõe disciplina, organização mental, consciência da necessidade e da existência dos limites, respeito mútuo, responsabilidade, veracidade, justiça, solidariedade e generosidade. 


PARA QUE? 
· Para formar o cidadão com uma consciência crítica em relação à realidade, capaz de refletir, agir, criar, opinar, decidir, escolher, interpretar e transformar o mundo, sendo sujeito de suas ações. 

· Para desenvolver a autonomia dos educandos. 

· Para esclarecer os educandos sobre o que é e para que serve o Poder Legislativo, solucionando dúvidas em comparação ao Executivo e o Judiciário. 



COMO? 
Realização de Sessão Simulada da Câmara Municipal, com a participação dos Vereadores Mirins de cada Escola, sendo uma Sessão quinzenal. Para tanto, a equipe de coordenação do Projeto na Câmara, irá orientar professores e alunos quanto às funções do Legislativo Municipal, quanto à ética parlamentar, quanto à elaboração das proposituras segundo modelos verdadeiros fornecidos pela Câmara e o protocolo de atuação dos Vereadores no Plenário. Os trabalhos de orientação pedagógica abrangem três momentos distintos:

1) Reunião Pedagógica na Escola para orientação dos professores
· Orientação quanto aos Documentos Básicos
· Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis. 

· Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

· Orientação quanto à pesquisa dos problemas reais no Entorno da Escola

· Professores e alunos fazem um diagnóstico da realidade próxima da Escola, considerando as necessidades mais urgentes da comunidade. Sendo que as proposituras apresentadas pelos Vereadores Mirins são elaboradas a partir da realidade concreta e real das suas comunidades. 

· Quanto à realização da eleição dos Vereadores Mirins na Escola:

· Os alunos realizam eleição na Escola para elegerem seus colegas representantes que atuarão na Sessão Simulada, sendo em número de 01 por escola, através de uma cópia fiel das normas de uma eleição verdadeira. 

· Quanto à elaboração e apresentação das proposituras:

· Os Vereadores Mirins eleitos pelos seus pares elaboram as proposituras (requerimentos, indicações, projetos de leis) segundo os modelos verdadeiros para apresentarem na Sessão Simulada da Câmara. 



2) Os professores envolvidos no projeto assistem a uma Sessão Ordinária da Câmara
· Enquanto assistem à Sessão Ordinária da Câmara, os professores recebem orientação do legislativo quanto ao protocolo e as proposituras que estão sendo discutidas pelos Vereadores no Plenário. 



3) Sessão Simulada com a participação dos Vereadores Mirins
· A Sessão Simulada dos Vereadores Mirins é orientada pelos funcionários do legislativo. Inicialmente é eleita a Mesa que irá dirigir os trabalhos: Presidente, 1º Secretário e 2° Secretário. Depois disso, são protocoladas as proposituras dos Vereadores Mirins e em seguida é realizada a Sessão Simulada com a discussão destas proposituras pelo Plenário Mirim, dirigida pela Mesa Mirim. 

Justificação 

Uma de nossas principais preocupações ao assumirmos a presidência Câmara Municipal tem sido a de inserir este Legislativo no seio da sociedade e apresentá-lo como um instrumento legítimo para discussão dos problemas da cidade e defesa dos interesses do Município, mediante o exercício de seu papel  fiscalizador, legislador e de representação da população.

Neste sentido, elaboramos um projeto que visasse trazer crianças do ensino fundamental para participar de sessões simuladas na Câmara, propiciando que elas conhecessem o verdadeiro papel e funções do Poder Legislativo e pudessem ter a oportunidade de discutir as questões de sua comunidade, sob a ótica das crianças, de forma a, com isso, contribuirmos decisivamente para o desenvolvimento dos conceitos de cidadania e, paralelamente, difundirmos e esclarecermos às mesmas, bem como aos seus pais e professores, o que se faz no Legislativo, seus objetivos, seu espaço democrático e sua verdadeira função.

Uma equipe desta casa irá fazer a coordenação e a implantação do projeto, denominado "Projeto Câmara-Mirim", em conjunto com equipe designada pelo Departamento de Educação e Cultura de Cordeirópolis. Os trabalhos têm se desenvolvido de forma extremamente satisfatória, com o engajamento espontâneo de dezenas de professores e diretores da rede de ensino e dos próprios funcionários desta Casa, especialmente alguns dos nossos assessores legislativos.

Entendemos que, dado à proporção e dimensão tomados pelo projeto, faz-se necessário obtermos o aval e a aprovação dos senhores vereadores para a sua instituição, o qual para seu pleno êxito, dependerá fundamentalmente da participação de todos os senhores vereadores e funcionários da Casa.

Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2005.

Prof. Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

